
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.158 DE 03 DE ABRIL DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL NO VALOR QUE MENCIONA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra 

~o Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 

Ir ei 4658/2023, e em consonância com a Lei 4320/64, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 

Garças-MT, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no montante de R$ 1 .287.056,20 (um 

~ilhão e duzentos e oitenta e sete mil e cinquenta e seis reais e vinte centavos), nas dotações f rçamentárias a seguir: r SECRETARIA MUNICIPAL ~E SAÚDE 

1
7.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

01 
IO 

122 0106 2413 
OPE~CIONALIZAÇÃO DE RECURSOS PARA 

. . . . GESTAO DO SUS 

iód.Red: 904 
1 

3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Transferências fundo a fundo de recursos do sus 

26000000601 
provenientes do governo federal - bloco de manutenç R$ 45 _362 34 
(quarenta e cinco mil e trezentos e sessenta e dois ' 

reais e trinta e quatro centavos) 

OPERACIONALIZAÇÃO DE RECURSOS PARA 1º l. I 0.30
2

.0 I º8·2414 MITIGAR EFEITOS DA COVID 

~ód~d: 905 

3 3.90.30.00.00 Material de consumo 

Transferências fundo a fundo de recursos do sus 

2 020000800 
provenientes do governo federal - bloco de R$ 197.462,40 
manutençã (cento e noventa e sete mil e quatrocentos 

e sessenta e dois reais e quarenta centavos) 

----i.-e------e-
CNP:J: 03.4i39.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 
(66) 3402-2000 
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gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 

Barra do Garças/MT 






